
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Plenário - 20/04/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 167/2023
Referência: 2637791/2021 - Auto: 51467/2021
Interessado: S. C. E. C. L

EMENTA: A pessoa jurídica SALAZAR CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP foi autuada pelo CREA-AM EM 27 DE
DEZEMBRO DE 2021, pela infração "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO". Sendo a atividade
detectada naquele momento, conforme relatório do setor de fiscalização: " execução de uma obra  de dois pavimentos com
aproximadamente 260 m2, sito no endereço - Av. do Turismo, 3269, Ponta Negra, Manaus-AM.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Salazar Construcoes E Comercio Ltda, Fundamentação Legal:  Res. 1.008/04 do
CONFEA art. 73 da Lei nº. 5.194/66 art. 59 da Lei nº 5.194 Lei nº 6.839art. 63 da Lei nº 5.194 art. 67 da Lei nº 5.194 artigos 2º e 3º
da Res. 1121/2019 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.º 51467/2021, lavrado em desfavor de "SALAZAR CONSTRUCÕES E COMÉRCIO
LTDA", cuja infração refere-se a "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO". Decisão proferida na 565ª
Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Anderson De Medeiros (suplente), Andre Luiz Alencar De Mendonca
(suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira
Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de abril de 2023.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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